
 

 

 

 

Goiânia, 21 de janeiro 2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICO 

TR N.º 001/2026  

 

De: Farmácia/Suprimentos 

Para: Setor de Compras 

1. MATERIAL 

Compra de materiais odontológico Condomínio Solidariedade. 

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL 

Descrições dos itens, conforme solicitação de compra na tabela abaixo:  

          
 

CODIGO 

 

MEDICAMENTOS 

 

UNIDADE 

 

QUANT. 
SOLICITADA 

47504 BROCA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTACAO N1016 

UND 10 

50308 SOLUCAO FIXADORA P/ RADIOGRAFIA 
ODONTOLOGICA 500 ML 

UND 10 

46506 INDICADOR BIOLOGICO 24HS UND 70 

47517 BROCA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTACAO N3195F 

UND 10 

31760 CONDICIONADOR ACIDO FOSFORICO 
A 37% SER 2,5ML 

UND 5 

47515 BROCA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTACAO N3118F 

UND 10 

47636 FILME RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO PERIAPICAL ADULTO 

UND 450 

44513 PAPEL GRAU CIRURGICO 
250MMX100M 

ROLO 2 

20559 LIDOCAINA 2%+EPINEFRIN 1:100.000 
SOL INJ 20MG+10MCG/ML 1,8ML 

AMP 50 

31279 INDICADOR QUIMICO INTERNO 134ºC-
5,3 MIN/121ºC-15,0 MIN (NP) 

UND 750 

65562 SUGADOR ODONTOLOGICO 
DESCARTAVEL 

UND 10 

20736 ALGODAO ROLETES PACOTE C/ 100  PCT 10 

50317 RESINA ODONTO NANOHIBRIDA COR 
DENTINA A3 SERINGA C/ 4G 

UND 2 
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35315 IONOMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 

UND 2 

42931 PAPEL GRAU CIRURGICO 100MM X 
100M 60G/M2 

ROLO 2 
 

47483 BABADOR ODONTOLOGICO 
DESCARTAVEL 

PCT 10 

47485 BICARBONATO DE SODIO 
GRANULOMETRIA EXTRA FINA 500G  

UND 1 

 

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO 

Solicitação de compra de materiais odontológico para abastecimento da Unidade. Os 

materiais odontológicos solicitados foram lançados devido necessidade de 

ressurgimento e proximidade de ruptura do estoque, para abastecimento mensal. A falta 

desses materiais odontológicos pode levar a desassistência ao paciente da Unidade.  

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Conforme solicitação de compra. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1. Atender os pedidos com as descrições publicadas e manter os preços irreajustáveis, 

conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra (ID do GTPLAN) e no 

site do ISG ou jornal; 

5.2. Atender os pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores, sendo 

realizada a programação no décimo quinto dia útil; 

5.3. Os pedidos deverão ser entregues no Condomínio Solidariedade – CS, das 08:00 

às 18:00 horas, tendo em vista que os pedidos deverão ser entregues com 05 (cinco) 

dias corridos; 

5.4. O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para 

realização de pagamento; 

5.5. O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação das 

faturas as seguintes certidões com regularidade: 

- Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

- Certidão FGTS; 

- Certidão de Tributos Federais; 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O prazo para o pagamento será de aproximadamente 60 (sessenta) dias a partir da 

apresentação da nota fiscal. 
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6.2. A Contratada deverá manter o fornecimento por mais 90 (noventa) dias mesmo que 

não ocorra os pagamentos das faturas 

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes 

– ISG – CG 91/2012 CNPJ/MF nº 03.969.808/0008-46, com endereço na Av. Veneza, 

Qd. 62, Lt. 1-10 – Jardim Europa, CEP: 74.325-100 Goiânia-GO. 

6.4. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão. 

 

 

         Atenciosamente, 

 

 

Luanda Cristina Silva Novais Santos 
FARMÁCIA 

 ISG - CEAP-SOL 
CRF/GO: 16420 
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PAssinado eletronicamente por:
Igor Guimarães Silva Honorato
CPF: ***.340.621-**
Data: 02/02/2026 09:36:39 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Luanda Cristina Silva Novais dos Santos
CPF: ***.666.501-**
Data: 27/01/2026 13:25:47 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Thais Lopes Safatle Dourado
CPF: ***.654.921-**
Data: 27/01/2026 16:56:44 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Kayene Rosa Santos Almeida
CPF: ***.638.371-**
Data: 27/01/2026 11:12:32 -03:00


